
INCENTIVO ACADEMICO 2021 
 

ALUNO:   DATA  /  /   RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO_   

 
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS (original e cópias) 

Documentação 
Completa 

Documentação Incompleta 

1-Ficha de Inscrição, com todos os campos devidamente preenchidos (Inclusive uma Foto 3x4 - Recente);   
2 - Carteira de identidade (RG) e CPF do candidato e dos demais membros do grupo familiar, no caso de menor de 18 anos, que 

não possua RG e CPF, a certidão de nascimento; 
  

3- Comprovante de residência do candidato e dos demais membros do grupo familiar, maiores de 18 anos; sendo obrigatório pelo 

menos um comprovante fixo (luz, água ou gás) e correspondências recebidas para os demais; se não tiver um comprovante apresentar 

declaração com firma reconhecida em cartório, informando o endereço e o tempo de moradia no imóvel. 

  

4-Situação de moradia: imóvel alugado: contrato de aluguel em vigor e os 3 últimos recibos de pagamento, imóvel financiado: 

comprovante de pagamento da última parcela; imóvel cedido: declaração do proprietário com firma reconhecida em cartório, IPTU ou 

contrato de compra e venda em nome do cedente; imóvel próprio: IPTU ou Contrato de Compra e Venda do Imóvel. 

  

5-Comprovante de situação conjugal do candidato (se for o caso), e dos responsáveis: Casado (a): certidão de casamento ou 

declaração de união estável simples com firma reconhecida em cartório; Divorciado (a): certidão de casamento com averbação 

divórcio;  Separação  de corpos:  apresentar  comprovante  de  endereço  do  casal  e  declaração  de  situação  conjugal  com  firma 

reconhecida em cartório; Morte: certidão de óbito; 

  

6- Carteira de Trabalho do candidato e dos integrantes de seu grupo familiar declarados na ficha de inscrição (acima de 18 anos) 
obrigatório; Cópias da página da foto, página qualificação civil, página do último contrato de trabalho (último registro) e cópia da página 
seguinte, em branco. A Carteira de Trabalho Profissional do grupo familiar deverá ser apresentada nas seguintes condições: Membros 
maiores de 18 anos: estudante, trabalhador assalariado; autônomo ou informal / eventual; profissional liberal; desempregado; 
aposentado; funcionário público, mesmo sem registro profissional; 

  

7-Comprovante de rendimentos do estudante e dos integrantes do grupo familiar: Assalariado com renda fixa:  3 últimos 

contracheques; Assalariado com renda variável (com hora-extra ou comissões): 6 últimos contracheques; Aposentados e 

pensionistas: extrato de pagamento de benefício emitido pela internet no endereço eletrônico: http: www.mpas.gov.br; Autônomos e 

Profissionais Liberais: decore (3 últimos meses) ou declaração de trabalho autônomo / profissional liberal com firma reconhecida em 

cartório informando média salarial do 3 últimos meses e extratos bancários (PF e PJ) dos 3 últimos meses; Microempreendedor 

individual: Certificado de Microempreendedor e extrato bancário (PF e PJ) (3 últimos meses); Proprietários de Empresa: contrato 

social; Decore; Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal e extrato bancário (PF 

e PJ)  (3 últimos meses); Empresa Inativa: Extrato fiscal fornecido pela Receita Federal ou Declaração de Imposto de Renda Jurídica 

de Inatividade; Estagiário: Contrato do estágio em vigência ou 3 últimos holerites; Rendimento de Aluguel / arrendamento de bens e 

imóveis: Contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado em cartório acompanhado dos 3 últimos comprovantes de 

recebimentos e extratos bancários (3 últimos); Pensão Alimentícia/ajuda financeira: acordo homologado judicialmente ou declaração 

com firma reconhecida em cartório informando o valor recebido; Trabalhador informal/eventual: Declaração de próprio punho com 

firma reconhecida em cartório, informando média salarial dos três últimos meses e extratos bancários dos últimos três meses;  

Desempregado: Declaração com firma reconhecida em cartório que não exerce atividade remunerada e 3 últimos extratos bancários, 

última parcela do pagamento do seguro desemprego (se estiver recebendo) e rescisão contratual; No caso de renda agregada, recibos 

de depósitos regulares efetuados em conta corrente do estudante ou de outro membro do grupo familiar (dos três últimos meses), ou 

declaração, com firma reconheci da, do doador. 

  

8-Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF (Exercício 2020, Ano Calendário 2019), acompanhada do recibo de 
entrega à Receita Federal   do candidato e dos demais membros do grupo familiar; caso não tenha declarado o Imposto de 
Renda, imprimir no site da Receita Federal (papel sulfite tamanho A4), que não consta a declaração na base de dados, obtido na 
página: http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/index.asp 

  

9-Laudo médico atualizado comprovando doença crônica de algum membro do grupo familiar (OBS: A falta de comprovantes equivalerá 

à afirmação de que não há casos no grupo familiar); 
  

10- Histórico escolar de conclusão do ensino médio;   

Todos as declarações ou cópias dos documentos deverão ser redigidos ou impressos em papel sulfite – tamanho A4   

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/index.asp

